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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.987, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

“Revoga Portaria que nomeia
servidor  para  cargo  público
permanente,  que  especifica  e
dá outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º Fica revogada a Portaria nº 3.968, de 02 de

janeiro de 2024, que dispõe sobre a nomeação de servidor
para cargo público permanente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 10

de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindoia,  em  11  de  janeiro  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.988, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  o  Sr.  PAULO  CESAR

FERREIRA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
GUARDA MUNICIPAL, portador do CPF nº 176.xxx.xxx-03.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 10

de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar

de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 11 de janeiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDÓIA

CONVOCAÇÃO
Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,

habilitado  no  Concurso  Público  nº  01/2023,  para
comparecer até o dia 12 de janeiro de 2024, no Paço
Municipal “Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio
do Peixe, 450 – Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor
de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  manifestar  sua  vontade
sobre  a  escolha  de  vaga  no  cargo  de:

MERENDEIRA
Classificação Nome CPF

3º VICTOR KLISYS JUNIOR 057.***.***-55

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 10 de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO

Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,
habilitado  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 12 de janeiro de 2024, no Paço
Municipal “Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio
do Peixe, 450 – Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor
de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  manifestar  sua  vontade
sobre  a  escolha  de  vaga  no  cargo  de:

PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –
MATEMÁTICA  –  PEB  I I
Classificação Nome CPF

4º BRUNA ALVES FERRAZ 340.***.***-06

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 11 de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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